
Estado de Mato Grosso 

LEI N!! 3 527 , DE 19 

D.O. 24/6/74 

DE JUNHO DE 1 974. 

Doa 1 Prefeitura MI.Ulicipa1 de V4r 
zea G~de faixa de dom!nio n; 
Rua da FEB - Parque de Exposiçio 
de Cuiab!. 

Faço sabqer que a Assemb1~ia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1!! - Fica doado a Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande uma faixa de terreno de 4 (quatro) metros, a partir da lateral 

da Rua da FEB - Rodovia Cuiab! - Várzea Grande -, no trecho eanpreendi 

do entre a Alameda Dr. Mo1ina e Alameda Artur Borges, no reCuo da eerca 

do atual Parque de Exposição de CuiaM, para fins de duplicação da pi,! 

ta da Rua da FEB. 

Artigo 29 - A. Prefei rura Ml.Ulicipal de V~rzea Grande -nao 

poderá utilizar a faixa dçada para outros fins que não o especificado 

na presente Lei, revertendo ao Estado, automaticamente, se n~o realiza 

da a obra de duplicação c:la pista da Rua da FEB. 

Artigo 3!!~- Esta lei entrar! em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas a~ disposiç~es em contr!rio. 

PaLtcio A1encastro, em Cuiab!, 19 

153g da Independ&cia _e 86!! da RepOblica • 

de jl.Ulho de 1 974 , 

. ~ 


